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INTERESSADO CAU/TO 

ASSUNTO Criação e composição de Comissão Temporária. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 10/2021 

 

CRIA E COMPÕE COMISSÃO 

TEMPORÁRIA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 

TOCANTINS - CAU/TO, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 35 inciso III da lei 

12.378, de 31 de dezembro de 2010 e com fundamento no artigo 3º, do Regimento Interno do 

CAU/TO, aprovado pela Deliberação CAU/TO nº 23/2019 e homologado pela Deliberação 

CAU/BR nº 0093-05/2019, observada as disposições do artigo 12º, § 2º, da Resolução CAU/BR 

nº 104 e o artigo 2º, inciso III, alínea ‘a’, da Resolução CAU/BR nº 30, reunidos ordinariamente, 

por videoconferência, no dia 08 de fevereiro de 2021, nos termos da Deliberação Ad Referendum 

do CAU/BR nº 007/2020, homologada pela Deliberação Plenária DPOBR nº 0100-01/2020,  após 

análise do assunto em epígrafe, e  

 

CONSIDERANDO, que o artigo 121 do Regimento Interno deste Conselho, permite a 

criação de comissões temporárias, para finalidade de demandas específicas de caráter temporário, 

tais como temas específicos da profissão, sindicâncias, auditorias, inquéritos, tomada de contas 

especial e processos administrativos, dentre outros.  

 

CONSIDERANDO a edição da Resolução CGSIM nº 64, de 11 de dezembro de 2020, do 

Ministério da Econômica, que dispõe sobre a “classificação de risco no direito urbanístico......” 

 

CONSIDERANDO que a referida Resolução, foi editada sem qualquer debate público;  

 

RESOLVE: 

 

1 – Aprovar, nos termos do art. 5º do Regimento Interno do CAU/TO, a criação da 

Comissão Temporária para estudo da Resolução CGSIM nº 64/2020 do Ministério da Econômica, 

com a seguinte composição: 

  

a) Valéria Ernestina de Oliveira (coordenadora); 

  

b) Thamise Bezerra Silva (coordenadora adjunta)  

  

c) Auri Everton de Abrahão Deres (membro). 

  

2 – A Comissão será constituída pelo período de 5 (cinco) meses, a contar a partir do dia 

23 de fevereiro de 2021.  

  

3 – Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/TO.  

 

Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação.   
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Palmas/TO, fevereiro de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

Arq. e Urb. VALÉRIA ERNESTINA DE OLIVEIRA 

 Presidente em exercício do CAU/TO 

 

 
FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo à Deliberação Plenária nº 10/2021 

 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

AURI EVERTON DE ABRAHÃO FERES X    

FERNANDA BRITO DE ABREU X    

FLÁVIO DALLA COSTA X    

ROBSON FREITAS CORREA X    

SILENIO MARTINS CAMARGO  

MARIA ELISA SIQUEIRA ROCHA – 

Suplente convocada  

    

X    

THAMISSE BEZERRA SILVA X    

VALÉRIA ERNESTINA DE OLIVEIRA  - - - - 

 

 

 

Histórico de Votação 

Reunião Plenária Ordinária nº 106º  

Data:  08 de fevereiro de 2021.  

Matéria da Votação:   
 

Criação e composição de Comissão Temporária.  

 

Resultado da votação: Sim (6) Não (-) Abstenções (-) Ausências (-) total (6)  
 

Ocorrências: sem ocorrências.  
 

Funcionou como Presidente: Valéria Ernestina de Oliveira 

 


